
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 16/05/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  004095/2024 

Exmo. Sr. Presidente;

Exmas. Sras. Vereadoras;

Exmos. Srs. Vereadores,

Requeiro à Mesa Diretora, com aquiescência do Soberano Plenário, nos termos
regimentais, seja oficiado à Exma. Sra. Prefeita Municipal Dra. Margarida Salomão, junto ao Órgão
Competente, para que solicite à Gerência da Agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
a disponibilização do número de CEP para o logradouro público localizado na Rua Maria Antônia de
Jesus - Bairro Nova Era II, nos termos da Lei Municipal 3.967, de 2019.

Justificativa: Esta via encontra-se até a atual data sem um Código de Endereçamento
Postal - CEP, o que gera grandes transtornos de localização em aplicativos, e até mesmo dificuldades
de recebimento de encomendas e correspondências, o que requer, providências imediatas do Poder
Público no atendimento da presente demanda.

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2024.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - MDB
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